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Prefeitura Municipal de Campina Verde
·MINAS GERAIS.

LEI Nº 1.069 - de 24 de abril de 1990

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA

QUE MENCIONA, PARA A FINALIDADE QUE DEFINE.

A Câmara Municipal de Campina Verde-MG., apro

va e eu sanciono a seguinte Lei:

ART. li - Fica o Executivo Municipal de Campina

Verde autorizado a abrir Crédi to Especial no valor de Cz$650,.000,

00 (seiscentos e cinquenta mil cruzeiros), destinado a ocorrer I I

com as despesas de aquisição dos bens móveis, instalados ou colo

cados à disposição pela concessionária própria no Matadouro Muni

cipal local, ficando para tanto, rescindido antecipadamente o con

trato de Concessão Administrativa dos serviços do Matadouro Muni-

cipal em sua totalidade e, ainda, para custear as despesas com a'

manutenção dos serviços e encargos do mesmo Matadouro, no corren

te exercicio.

ART. 2~ - Como recurso ao Crédito Especial de '

que trata o artigo anterior, poderá o Executivo Municipal anular

total ou parcialmente, dotações do orçamento vigente, até o mon-'

tante do crédito cogitado.

ART. 3i - Revogadas as disposições em contrá- I

rio, entrará a presente lei em vigor, na data de sua publicação.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO'

E EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM I'

CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

Campina Verde, Estado de Minas Gerais, em 24 "

de abril de 1990, 52' ano da emanCiPaç~o pOlit~vo.
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